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9.12. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992,
a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as notificações;

9.13. autorizar o desconto das dívidas na remuneração dos servidores que se
encontrarem em atividade em órgãos ou entidades da Administração Pública Federal,
observado o disposto no art. 46 da Lei 8.112, de 11/12/1990;

9.14. encaminhar cópia desta deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria
da República no Distrito Federal, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o §
7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que entender
cabíveis;

9.15. encaminhar cópia desta deliberação ao Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes e aos responsáveis, para conhecimento; e

9.16. encaminhar cópia desta decisão à Unidade de Auditoria Especializada em
Infraestrutura Rodoviária e de Aviação Civil (AudRodoviaAviação), unidade responsável pela
avaliação das contas do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, para
conhecimento.

10. Ata n° 46/2024 - Plenário.
11. Data da Sessão: 13/11/2024 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2459-

46/24-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Walton Alencar Rodrigues,

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Jorge Oliveira, Antonio Anastasia e Jhonatan de Jesus.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e

Weder de Oliveira.
ACÓRDÃO Nº 2460/2024 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 039.777/2019-7.
1.1. Apenso: 031.439/2018-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Mera petição (Tomada de Contas

Especial).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da

Saúde (); Secretaria-executiva do Ministério da Saúde (00.394.544/0173-12).
3.2. Responsáveis: Flavio Ferreira dos Santos (626.615.581-87); Giliate Cardoso

Coelho Neto (010.359.534-12); Guilherme Telles Ribeiro (763.083.247-87); Luciano
Tramontano Martins (905.849.377-68); Magno Vieira Tobias (411.013.591-53); Marcelo
Narvaes Fiadeiro (574.419.951-91); Mônica Aparecida Oliveira da Silva (962.388.367-68);
Rodrigo Franco de Souza (937.294.211-15); Sergio Alves Guimaraes Cotia (022.855.097-15).

3.3. Recorrente: Luciano Tramontano Martins (905.849.377-68).
4. Órgão/Entidade: Coordenacao Geral de Material e Patrimonio - MINISTÉRIO

DA SAÚDE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha

Furtado.
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos

(AudRecursos); Unidade de Auditoria Especializada em Tecnologia da Informação
(AudTI).

8. Representação legal: João Paulo Prates da Silveira Guerra (OAB/DF 38.290),
representando Flavio Ferreira dos Santos; Juliane Erthal de Carvalho (OAB/PR 58.065), Luiz
Antonio Beltrao (OAB/DF 19.773) e outros, representando Marcelo Narvaes Fiadeiro; José
Rubens Battazza Iasbech (OAB/DF 39.539), Giovana Vieira Porto (OAB/DF 59.391), Vicente
Coelho Araujo (OAB/DF 13.134), Leonardo Peres da Rocha e Silva (OAB/DF 12.002), Gabriel
Felipe Nami Inacio (OAB/DF 66.940), José Alexandre Buaiz Neto (OAB/DF 14.346), Altaiza
de Santana Pereira (OAB/DF 55.597), Gustavo Carneiro de Albuquerque (OAB/SP 222.537),
Antonio Carlos da Silva Martins (OAB/DF 47.924), Daniel Costa Rebello (OAB/DF 26.906),
Lucas Santos de Sousa (OAB/DF 48.608), Gabriela Leao Ferreira Alves de Oliveira (OAB/DF
73.607), Camila Gomes Martins Sobrinho (OAB/DF 69.618), Lais de Oliveira e Silva (OAB/DF
59.384), Amanda Athayde Linhares Martins (OAB/DF 35.770), Alexandre Horn Pureza
Oliveira (OAB/DF 75.334), Andressa Guedes Rodrigues (OAB/DF 60.856), Flavia Antonia
Barroso Ribeiro (OAB/DF 23.292) e outros, representando Cast Informatica S/A; Edilberto
Nerry Petry (OAB/DF 37.288), representando Guilherme Telles Ribeiro; João Paulo Prates
da Silveira Guerra (OAB/DF 38.290), representando Sergio Alves Guimaraes Cotia; Carlos
Tiego de Souza Arruda Lima (OAB-DF 36.614), Cleber Alves de Oliveira (OAB/DF 57.106),
Fernanda Almeida Barbosa (OAB/DF 40.477) e outros, representando Rodrigo Franco de
Souza; Rafael Bonassa Faria (OAB/DF 57.213), Michel Bertoni Soares (OAB/SP 308.091) e
outros, representando Giliate Cardoso Coelho Neto; Joao Carlos Stogmuller (OAB/RJ
248.873), representando Luciano Tramontano Martins.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos esta petição apresentada em face do Acórdão

1.669/2024-Plenário, que apreciou recursos de reconsideração interpostos em processo de
tomada de contas especial julgada pelo Acórdão 1.718/2022-Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. receber a peça 814 como mera petição e negar seguimento, em razão de
sua inadequação para combater o Acórdão 1.669/2024-TCU-Plenário, nos termos do art.
278, § 4º, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 50, § 3º, da Resolução-TCU
259/2014;

9.2. dar ciência ao Requerente.
10. Ata n° 46/2024 - Plenário.
11. Data da Sessão: 13/11/2024 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2460-

46/24-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Walton Alencar Rodrigues,

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Jorge Oliveira, Antonio Anastasia e Jhonatan de Jesus.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e

Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 2461/2024 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 010.934/2022-7.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: V - Relatório de Auditoria.
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Centro de Controle Interno da Marinha (00.394.502/0104-50).
3.2. Responsáveis: Comando da Marinha; Empresa Gerencial de Projetos Navais

(27.816.487/0001-31); Secretaria-Geral do Ministério da Defesa.
4. Órgão: Comando da Marinha.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Não atuou.
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e

Inovação (AudGovernanca).
8. Representação legal: Não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria operacional realizada

com o objetivo de avaliar o processo de precificação do Programa Fragatas Classe
Tamandaré da Marinha do Brasil.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. dar ciência à Marinha do Brasil, com fundamento no art. 9º, I, da
Resolução TCU 315/2020, de que:

9.1.1. a estimativa do custo do ciclo de vida do Programa Fragatas Classe
Tamandaré, consubstanciada no Estudo de Viabilidade Orçamentária de 22/10/2019, não
atendeu aos requisitos de abrangência, de acurácia, de confiabilidade e de documentação
preceituados nas normas MD40-M-01 - Manual de Boas Práticas para a Gestão do Ciclo de
Vida de Sistemas de Defesa do Ministério da Defesa; aos requisitos relacionados ao ciclo
de vida do material de defesa fixados nas normas DGMM-0130 - Manual do Apoio
Logístico Integrado e EMA-420 - Normas para Logística de Material, ambas do Comando da
Marinha; bem como às boas práticas relacionadas a estimativas de custo de ciclo de vida,
a exemplo das contidas nas referências internacionais NATO-TR-SAS-054 - Methods and
Models for Life Cycle Costing, da Organização do Tratado do Atlântico Norte, e GAO-20-
195 - Cost Estimating and Assessment Guide, do Government Accountability Office;

9.1.2. as fragilidades constatadas na estimativa do custo do ciclo de vida do
Programa Fragata Classe Tamandaré prejudicam a análise da viabilidade do investimento,
introduzem risco para o financiamento do seu ciclo de vida e para o custeio dos demais
meios operacionais da Marinha, bem como conflitam com orientações constantes nos
acórdãos 681/2023-Plenário e 1519/2017-Plenário;

9.2. encaminhar cópia da presente deliberação ao Ministério da Defesa, ao
Comando da Marinha e à Empresa Gerencial de Projetos Navais;

9.3. encerrar o processo e arquivar os autos.
10. Ata n° 46/2024 - Plenário.
11. Data da Sessão: 13/11/2024 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2461-

46/24-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Jorge Oliveira, Antonio Anastasia e Jhonatan de
Jesus.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de
Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2462/2024 - TCU - Plenário
1. Processo nº TC 016.756/2022-3.
2. Grupo: II - Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Imprensa Nacional.
3.2. Responsável: Enselcon Serviços de Eletricidade Ltda. (07.446.687/0001-32).
4. Órgão: Imprensa Nacional.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha

Furtado.
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas

Especial (AudTCE).
8. Representação legal: Caio de Souza Galvão (OAB/DF 41.020) e Daniel Ângelo

Luiz da Silva (OAB/DF 54.608), representando Enselcon Serviços de Eletricidade Ltda.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial

instaurada pela Imprensa Nacional em razão da não comprovação de pagamentos de
valores correspondentes à publicação das matérias referentes a publicações no Diário
Oficial da União.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do
Plenário, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. encerrar o processo e arquivar os autos, por ausência dos pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular, com base no art. 212 do RI/TCU;

9.2. enviar cópia deste acórdão à Imprensa Nacional;
9.3. informar aos interessados que esta deliberação estará disponível para

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos.
10. Ata n° 46/2024 - Plenário.
11. Data da Sessão: 13/11/2024 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2462-

46/24-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Walton Alencar Rodrigues,

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Jorge Oliveira, Antonio Anastasia e Jhonatan de Jesus.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de

Oliveira (Relator).
ENCERRAMENTO
Às 15 horas e 54 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada

esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e homologada pelo Plenário.

DENISE LOIANE CUNHA FONSECA
Subsecretária

Aprovada em 21 de novembro de 2024.

Min. BRUNO DANTAS
Presidente do Plenário

Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DO TRIBUNAL

PORTARIA TSE Nº 859, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

Abre crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral e de Tribunais Regionais
Eleitorais no valor que especifica.

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso II do § 1º do art. 55 e no
art. 67 da Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023, e no inciso XXII do art. 1º da Portaria TSE nº 654 de 24 de agosto de 2023,

resolve:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral e de Tribunais Regionais Eleitorais, no valor de R$ 40.896.852,00 (quarenta milhões,

oitocentos e noventa e seis mil e oitocentos e cinquenta e dois reais), para atender à programação indicada no Anexo I desta Portaria.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º desta Portaria decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 40.896.852,00

(quarenta milhões, oitocentos e noventa e seis mil e oitocentos e cinquenta e dois reais), conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTA MAIA GRESTA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Usuário
Realce
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ANEXO

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 5.890.398
.Operações Especiais

0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 1.813.106
0033 0181 0053 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Distrito Federal 09 272 1.813.106

S 1 - P ES 1 90 0 1000 1.813.106
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Fe d e r a i s

02 846 4.077.292

0033 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Federais - No Distrito Federal

02 846 4.077.292

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 4.077.292

.TOTAL - FISCAL 4.077.292

.TOTAL - SEGURIDADE 1.813.106

.TOTAL - GERAL 5.890.398

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14102 - Tribunal Regional Eleitoral do Acre
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 199.303
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 178.178
0033 20TP 0012 Ativos Civis da União - No Estado do Acre 02 122 178.178
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 178.178

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 21.125
0033 0181 0012 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Acre 09 272 21.125
. . . .S .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 21.125

.TOTAL - FISCAL 178.178

.TOTAL - SEGURIDADE 21.125

.TOTAL - GERAL 199.303

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14103 - Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 269.077
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 166.619
0033 20TP 0027 Ativos Civis da União - No Estado de Alagoas 02 122 166.619
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 166.619

.Operações Especiais
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 102.458

0033 09HB 0027 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado de Alagoas

02 846 102.458

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 102.458

.TOTAL - FISCAL 269.077

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 269.077

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14104 - Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 4.201.000
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 3.900.000
0033 20TP 0013 Ativos Civis da União - No Estado do Amazonas 02 122 3.900.000
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 3.900.000

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 100.000
0033 0181 0013 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do

Amazonas
09 272 100.000

S 1 - P ES 1 90 0 1000 100.000
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 201.000

0033 09HB 0013 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado do Amazonas

02 846 201.000

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 201.000

.TOTAL - FISCAL 4.101.000

.TOTAL - SEGURIDADE 100.000

.TOTAL - GERAL 4.201.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14105 - Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 6.109.003
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 5.946.910
0033 20TP 0029 Ativos Civis da União - No Estado da Bahia 02 122 5.946.910
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 5.946.910

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 162.093
0033 0181 0029 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado da Bahia 09 272 162.093
. . . .S .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 162.093

.TOTAL - FISCAL 5.946.910

.TOTAL - SEGURIDADE 162.093

.TOTAL - GERAL 6.109.003

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14106 - Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 211.492
.Operações Especiais

0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 211.492
0033 0181 0023 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Ceará 09 272 211.492
. . . .S .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 211.492

.TOTAL - FISCAL 0

.TOTAL - SEGURIDADE 211.492

.TOTAL - GERAL 211.492

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14107 - Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 503.608
.Operações Especiais

0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 503.608
0033 0181 0053 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Distrito Federal 09 272 503.608
. . . .S .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 503.608

.TOTAL - FISCAL 0

.TOTAL - SEGURIDADE 503.608

.TOTAL - GERAL 503.608

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14108 - Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 494.741
.Operações Especiais

0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 494.741
0033 0181 0032 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Espírito

Santo
09 272 494.741

. . . .S .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 494.741

.TOTAL - FISCAL 0

.TOTAL - SEGURIDADE 494.741

.TOTAL - GERAL 494.741

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14109 - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 277.535
.Operações Especiais

0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 277.535
0033 0181 0052 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Goiás 09 272 277.535
. . . .S .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 277.535

.TOTAL - FISCAL 0

.TOTAL - SEGURIDADE 277.535

.TOTAL - GERAL 277.535
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14110 - Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 4.893.691
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 4.662.257
0033 20TP 0021 Ativos Civis da União - No Estado do Maranhão 02 122 4.662.257
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 4.662.257

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 231.434
0033 0181 0021 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do

Maranhão
09 272 231.434

. . . .S .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 231.434

.TOTAL - FISCAL 4.662.257

.TOTAL - SEGURIDADE 231.434

.TOTAL - GERAL 4.893.691

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14111 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 419.014
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 381.253
0033 20TP 0051 Ativos Civis da União - No Estado de Mato Grosso 02 122 381.253
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 381.253

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 37.761
0033 0181 0051 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Mato

Grosso
09 272 37.761

. . . .S .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 37.761

.TOTAL - FISCAL 381.253

.TOTAL - SEGURIDADE 37.761

.TOTAL - GERAL 419.014

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14112 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 219.382
.Operações Especiais

0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 219.382
0033 0181 0054 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Mato

Grosso do Sul
09 272 219.382

. . . .S .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 219.382

.TOTAL - FISCAL 0

.TOTAL - SEGURIDADE 219.382

.TOTAL - GERAL 219.382

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14113 - Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 739.902
.Operações Especiais

0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 739.902
0033 0181 0031 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Minas

Gerais
09 272 739.902

. . . .S .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 739.902

.TOTAL - FISCAL 0

.TOTAL - SEGURIDADE 739.902

.TOTAL - GERAL 739.902

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14114 - Tribunal Regional Eleitoral do Pará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 4.306.883
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 4.306.883
0033 20TP 0015 Ativos Civis da União - No Estado do Pará 02 122 4.306.883
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 4.306.883

.TOTAL - FISCAL 4.306.883

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 4.306.883

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14115 - Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 59.699
.Operações Especiais

0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 59.699
0033 0181 0025 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado da Paraíba 09 272 59.699
. . . .S .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 59.699

.TOTAL - FISCAL 0

.TOTAL - SEGURIDADE 59.699

.TOTAL - GERAL 59.699
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 2.300.123
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 1.999.531
0033 20TP 0041 Ativos Civis da União - No Estado do Paraná 02 122 1.999.531
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 1.999.531

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 300.592
0033 0181 0041 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do

Paraná
09 272 300.592

. . . .S .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 300.592

.TOTAL - FISCAL 1.999.531

.TOTAL - SEGURIDADE 300.592

.TOTAL - GERAL 2.300.123

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 4.686.875
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 3.351.332
0033 20TP 0026 Ativos Civis da União - No Estado de Pernambuco 02 122 3.351.332
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 3.351.332

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 482.707
0033 0181 0026 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de

Pernambuco
09 272 482.707

S 1 - P ES 1 90 0 1000 482.707
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Fe d e r a i s

02 846 852.836

0033 09HB 0026 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Federais - No Estado de Pernambuco

02 846 852.836

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 852.836

.TOTAL - FISCAL 4.204.168

.TOTAL - SEGURIDADE 482.707

.TOTAL - GERAL 4.686.875

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14118 - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 196.089
.Operações Especiais

0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 42.983
0033 0181 0022 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Piauí 09 272 42.983

S 1 - P ES 1 90 0 1000 42.983
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Fe d e r a i s

02 846 153.106

0033 09HB 0022 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Federais - No Estado do Piauí

02 846 153.106

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 153.106

.TOTAL - FISCAL 153.106

.TOTAL - SEGURIDADE 42.983

.TOTAL - GERAL 196.089

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14119 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 475.040
.Operações Especiais

0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 475.040
0033 0181 0033 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Rio de

Janeiro
09 272 475.040

. . . .S .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 475.040

.TOTAL - FISCAL 0

.TOTAL - SEGURIDADE 475.040

.TOTAL - GERAL 475.040
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14120 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 2.161
.Operações Especiais

0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 2.161
0033 0181 0024 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Rio

Grande do Norte
09 272 2.161

. . . .S .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 2.161

.TOTAL - FISCAL 0

.TOTAL - SEGURIDADE 2.161

.TOTAL - GERAL 2.161

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14121 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.000.512
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 986.170
0033 20TP 0043 Ativos Civis da União - No Estado do Rio Grande do Sul 02 122 986.170
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 986.170

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 14.342
0033 0181 0043 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Rio

Grande do Sul
09 272 14.342

. . . .S .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 14.342

.TOTAL - FISCAL 986.170

.TOTAL - SEGURIDADE 14.342

.TOTAL - GERAL 1.000.512

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14122 - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 490.260
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 490.260
0033 20TP 0011 Ativos Civis da União - No Estado de Rondônia 02 122 490.260
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 490.260

.TOTAL - FISCAL 490.260

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 490.260

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14123 - Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 177.383
.Operações Especiais

0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 157.194
0033 0181 0042 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Santa

Catarina
09 272 157.194

S 1 - P ES 1 90 0 1000 157.194
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Fe d e r a i s

02 846 20.189

0033 09HB 0042 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Federais - No Estado de Santa Catarina

02 846 20.189

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 20.189

.TOTAL - FISCAL 20.189

.TOTAL - SEGURIDADE 157.194

.TOTAL - GERAL 177.383

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14124 - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 867.403
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 301.065
0033 20TP 0035 Ativos Civis da União - No Estado de São Paulo 02 122 301.065
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 301.065

.Operações Especiais
0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 566.338
0033 0181 0035 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de São

Paulo
09 272 566.338

. . . .S .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 566.338

.TOTAL - FISCAL 301.065

.TOTAL - SEGURIDADE 566.338

.TOTAL - GERAL 867.403
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14125 - Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 169.369
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 169.369
0033 20TP 0028 Ativos Civis da União - No Estado de Sergipe 02 122 169.369
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 169.369

.TOTAL - FISCAL 169.369

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 169.369

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14126 - Tribunal Regional Eleitoral de Tocantins
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 52.084
.Operações Especiais

0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 24.767
0033 0181 0017 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Tocantins 09 272 24.767

S 1 - P ES 1 90 0 1000 24.767
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 27.317

0033 09HB 0017 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado do Tocantins

02 846 27.317

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 27.317

.TOTAL - FISCAL 27.317

.TOTAL - SEGURIDADE 24.767

.TOTAL - GERAL 52.084

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14128 - Tribunal Regional Eleitoral do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.684.825
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 1.684.825
0033 20TP 0016 Ativos Civis da União - No Estado do Amapá 02 122 1.684.825
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 1.684.825

.TOTAL - FISCAL 1.684.825

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 1.684.825

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 19.046.090
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 19.046.090
0033 20TP 0053 Ativos Civis da União - No Distrito Federal 02 122 19.046.090
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 19.046.090

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 249.811
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 249.811
0909 00S6 0001 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - Nacional 28 846 249.811
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 249.811

.TOTAL - FISCAL 19.295.901

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 19.295.901

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14102 - Tribunal Regional Eleitoral do Acre
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 325.000
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 325.000
0909 00S6 0012 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado do Acre 28 846 325.000
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 325.000

.TOTAL - FISCAL 325.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 325.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Nº 225, sexta-feira, 22 de novembro de 2024ISSN 1677-7042Seção 1

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14103 - Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 185.000
.Operações Especiais

0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 185.000
0033 0181 0027 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Alagoas 09 272 185.000
. . . .S .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 185.000

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 200.000
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 200.000
0909 00S6 0027 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado de Alagoas 28 846 200.000
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 200.000

.TOTAL - FISCAL 200.000

.TOTAL - SEGURIDADE 185.000

.TOTAL - GERAL 385.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14105 - Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 400.000
.Operações Especiais

0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

02 846 400.000

0033 09HB 0029 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado da Bahia

02 846 400.000

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 400.000

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 380.000
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 380.000
0909 00S6 0029 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado da Bahia 28 846 380.000
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 380.000

.TOTAL - FISCAL 780.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 780.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14106 - Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 1.000.000
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 1.000.000
0909 00S6 0023 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado do Ceará 28 846 1.000.000
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 1.000.000

.TOTAL - FISCAL 1.000.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14107 - Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 870.396
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 394.776
0033 20TP 0053 Ativos Civis da União - No Distrito Federal 02 122 394.776
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 394.776

.Operações Especiais
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 475.620

0033 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Distrito Federal

02 846 475.620

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 475.620

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 235.994
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 235.994
0909 00S6 0053 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Distrito Federal 28 846 235.994
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 235.994

.TOTAL - FISCAL 1.106.390

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 1.106.390

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Nº 225, sexta-feira, 22 de novembro de 2024ISSN 1677-7042Seção 1

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14108 - Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 1.155.189
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 1.155.189
0909 00S6 0032 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado do Espírito

Santo
28 846 1.155.189

. . . .F .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 1.155.189

.TOTAL - FISCAL 1.155.189

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 1.155.189

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14109 - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 935.990
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 900.430
0033 20TP 0052 Ativos Civis da União - No Estado de Goiás 02 122 900.430
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 900.430

.Operações Especiais
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 35.560

0033 09HB 0052 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado de Goiás

02 846 35.560

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 35.560

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 324.226
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 324.226
0909 00S6 0052 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado de Goiás 28 846 324.226
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 324.226

.TOTAL - FISCAL 1.260.216

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 1.260.216

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14110 - Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 441.179
.Operações Especiais

0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

02 846 441.179

0033 09HB 0021 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado do Maranhão

02 846 441.179

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 441.179

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 325.000
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 325.000
0909 00S6 0021 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado do

Maranhão
28 846 325.000

. . . .F .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 325.000

.TOTAL - FISCAL 766.179

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 766.179

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14111 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 325.000
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 325.000
0909 00S6 0051 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado de Mato

Grosso
28 846 325.000

. . . .F .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 325.000

.TOTAL - FISCAL 325.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 325.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Nº 225, sexta-feira, 22 de novembro de 2024ISSN 1677-7042Seção 1

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14112 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 801.012
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 551.012
0033 20TP 0054 Ativos Civis da União - No Estado de Mato Grosso do Sul 02 122 551.012
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 551.012

.Operações Especiais
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 250.000

0033 09HB 0054 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado de Mato Grosso do Sul

02 846 250.000

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 250.000

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 296.702
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 296.702
0909 00S6 0054 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado de Mato

Grosso do Sul
28 846 296.702

. . . .F .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 296.702

.TOTAL - FISCAL 1.097.714

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 1.097.714

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14113 - Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 2.221.655
.Operações Especiais

0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

02 846 2.221.655

0033 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado de Minas Gerais

02 846 2.221.655

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 2.221.655

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 170.000
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 170.000
0909 00S6 0031 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado de Minas

Gerais
28 846 170.000

. . . .F .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 170.000

.TOTAL - FISCAL 2.391.655

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 2.391.655

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14114 - Tribunal Regional Eleitoral do Pará
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.321.917
.Operações Especiais

0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 1.321.917
0033 0181 0015 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Pará 09 272 1.321.917
. . . .S .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 1.321.917

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 1.247.299
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 1.247.299
0909 00S6 0015 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado do Pará 28 846 1.247.299
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 1.247.299

.TOTAL - FISCAL 1.247.299

.TOTAL - SEGURIDADE 1.321.917

.TOTAL - GERAL 2.569.216

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14115 - Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 652.979
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 652.979
0033 20TP 0025 Ativos Civis da União - No Estado da Paraíba 02 122 652.979
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 652.979

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 100.000
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 100.000
0909 00S6 0025 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado da Paraíba 28 846 100.000
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 100.000

.TOTAL - FISCAL 752.979

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 752.979

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Nº 225, sexta-feira, 22 de novembro de 2024ISSN 1677-7042Seção 1

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 325.000
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 325.000
0909 00S6 0041 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado do Paraná 28 846 325.000
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 325.000

.TOTAL - FISCAL 325.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 325.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 938.129
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 938.129
0909 00S6 0026 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado de

Pernambuco
28 846 938.129

. . . .F .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 938.129

.TOTAL - FISCAL 938.129

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 938.129

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14118 - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 42.122
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 42.122
0033 20TP 0022 Ativos Civis da União - No Estado do Piauí 02 122 42.122
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 42.122

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 402.540
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 402.540
0909 00S6 0022 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado do Piauí 28 846 402.540
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 402.540

.TOTAL - FISCAL 444.662

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 444.662

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14119 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 900.000
.Operações Especiais

0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

02 846 900.000

0033 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado do Rio de Janeiro

02 846 900.000

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 900.000

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 325.000
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 325.000
0909 00S6 0033 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado do Rio de

Janeiro
28 846 325.000

. . . .F .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 325.000

.TOTAL - FISCAL 1.225.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 1.225.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14120 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 496.850
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 376.850
0033 20TP 0024 Ativos Civis da União - No Estado do Rio Grande do Norte 02 122 376.850
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 376.850

.Operações Especiais
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 120.000

0033 09HB 0024 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado do Rio Grande do Norte

02 846 120.000

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 120.000

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 120.000
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 120.000
0909 00S6 0024 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado do Rio

Grande do Norte
28 846 120.000

. . . .F .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 120.000

.TOTAL - FISCAL 616.850

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 616.850

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14121 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 400.000
.Operações Especiais

0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

02 846 400.000

0033 09HB 0043 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado do Rio Grande do Sul

02 846 400.000

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 400.000

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 200.000
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 200.000
0909 00S6 0043 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado do Rio

Grande do Sul
28 846 200.000

. . . .F .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 200.000

.TOTAL - FISCAL 600.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14122 - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 249.666
.Operações Especiais

0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 249.666
0033 0181 0011 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Rondônia 09 272 249.666
. . . .S .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 249.666

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 3.159
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 3.159
0909 00S6 0011 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado de

Rondônia
28 846 3.159

. . . .F .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 3.159

.TOTAL - FISCAL 3.159

.TOTAL - SEGURIDADE 249.666

.TOTAL - GERAL 252.825

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14123 - Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 325.000
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 325.000
0909 00S6 0042 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado de Santa

Catarina
28 846 325.000

. . . .F .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 325.000

.TOTAL - FISCAL 325.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 325.000

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14125 - Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 400.000
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 400.000
0909 00S6 0028 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado de Sergipe 28 846 400.000
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 400.000

.TOTAL - FISCAL 400.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 400.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14126 - Tribunal Regional Eleitoral de Tocantins
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 988.541
.At i v i d a d e s

0033 20TP Ativos Civis da União 02 122 988.541
0033 20TP 0017 Ativos Civis da União - No Estado do Tocantins 02 122 988.541
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 988.541

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 800.000
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 800.000
0909 00S6 0017 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado do

Tocantins
28 846 800.000

. . . .F .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 800.000

.TOTAL - FISCAL 1.788.541

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 1.788.541

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14127 - Tribunal Regional Eleitoral de Roraima
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 220.000
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 220.000
0909 00S6 0014 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado de

Roraima
28 846 220.000

. . . .F .1-
P ES

.1 .90 .0 .1000 220.000

.TOTAL - FISCAL 220.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 220.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14128 - Tribunal Regional Eleitoral do Amapá
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 225.406
.Operações Especiais

0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 09 272 35.222
0033 0181 0016 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Amapá 09 272 35.222

S 1 - P ES 1 90 0 1000 35.222
0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o

Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
02 846 190.184

0033 09HB 0016 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -
No Estado do Amapá

02 846 190.184

. . . .F .1-
P ES

.0 .91 .0 .1000 190.184

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 325.000
.Operações Especiais

0909 00S6 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 28 846 325.000
0909 00S6 0016 Benefício Especial - Lei nº 12.618, de 2012 - No Estado do Amapá 28 846 325.000
. . . .F .1-

P ES
.1 .90 .0 .1000 325.000

.TOTAL - FISCAL 515.184

.TOTAL - SEGURIDADE 35.222

.TOTAL - GERAL 550.406

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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